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Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017 

DE: Nadiane Car1a Schlosser - Secretaria de Saúde 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a 
.:::>eLrt'ldrJd ue VclUUl:: ue~LC: lVlU.lL.10.,.11-)LV ••.•••.. .J. ,u,u.··~"• ... , .. HLL._., .•.•••••..••.•••..•••• ,.~ ~-i,.'---· 
Item Objeto Quant Unid I Preço Preço 

unitário total 
1 Prestação de serviços de coleta, transporte e 24 Mês 2.050,00 49.200,00 

destinação do lixo contaminado dos Grupos 
"A e E" 

2 Prestação de serviços de coleta, transporte e 700 KG 8,00 5.600,00 
destinação final do lixo contaminado do 
.Grupo "B" 

TOTAL 54.800,00 
O custo total estimado da solicitação acima, importa no 

valor aproximado de R$ 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) . 

•••• 
Cordjarênte, 1 / 
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1· ' Secretária de Saúde 
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P1analto-Pr., 03 de fevereiro de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

• PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada . •••• 
Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 

(J - 
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Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2017 

Secretaria de Finanças 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo 
hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, expedido por 
Vossa Excelência na data de 03/02/2017, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias· 

' , -· ,. 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3. 90.39.00000 
2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00301 

•••• 

Cordialmente, 

/ 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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PARECER: 
Planalto-Pr., 07 de fevereiro de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

• À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
02/02/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de 
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 54.800,00 (cinquenta e quatro 
mil e oitocentos reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação; esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias· 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática I Destinação de recurso 

2000 09.126.10.301.1001-2061 1 3.3.90.39.00000 
2010 09.126.10.301.1001-2061 1 3.3.90.39.00303 

- A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGAO, na 
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, 
regido pela Lei Federal n." 10.520 de 17 _,iqlho__de--2002-esu}J~i~_i_ariamcnte a Lei n." 
8.666/93 e suas alterações, LC.J.231200 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n." 2727 /2007de·2ii/06/2007, .e demais dispo7s' õcs legais. 

o Parecer, _ 

__ 'TJ. Í:.;i~1,: • · ·~r'-.._ .1 1 : -i-l I -----~' *,~- .. .J ~ .• ' 

- --- l'AIRIQ\IE MATI-o~s-o-REY-- - 
OAB/PR 40.209 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2017 

DE: 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na fonna PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de 
Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ri 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. o 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 
14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727 /2007 de 26/06/2007, e 
demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias . 

• 

-·-·----·· L 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

1 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N' ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Municipio Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
Jose Werle, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, por 
seu Gestora, senhora Nediane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fa tim a 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de Lº 002/2017 de 
02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para 
a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, que será regida pela 
Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n'' 
2727 /2007 de 26/06/ 2007 sua alterações, e subsídiariamente à Lei Federal. 
n'' 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela 
Portaria nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e 
seus anexos. 

ABERTURA 
.A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia .... </ ••••. / .••• , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Cen tro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
tra tamerrtc, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria 
de Saúde deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 
!LOTE: 1 

1 !Prestação de serviçc_:,_~ de coleta,! 24 Mê~ J 2.050,00 

Preço Pre@ 
máximo: 
total unitãrío 

49.200,0:) 

.- -....:.- t 
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2 

ltranapcrte e destinação do lixo] 
[contaminado dos Grupos ~ _!\ e E" : ~------------------ --------------------- ---· --1-- 
[Prestação de serviços de coleta.l 
jtransporte e destinação final do lixoi 
1contaminado do Grupo "B" 1 

+ 
70() ! KG s.oo 5.600,()0 

j 54.800,00; 

1.2 - Lixo Hospitalar - entendido como residuos gerados pelas ações de 
proteção e recuperação da saúde de pessoas, executadas por serviços de 
saúde, sendo o recolhimento deste tipo de lixo exclusivamente da Unidade 
Sanitária Municipal; incluindo grupo A, B e E. 

2-DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura 
utilizados recurses 
ORÇAMENTARlAS: 

:çi,ní.â da dêí,pe$a 

das despesas 
próprios. 

decorrentes 
Provenientes 

desta licitação serão 
das DOTAÇÕES 

_ _ 09.126.10.301.1001-2061 c---~~~~~~~- 
l 09.126.10.301.1001-2061 

2000 3.3.90.39.00000 . --~--~---~-1 3.3.90.39.00303 

loestin~.çã.o de recurso 

2010 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2·· Os interessados deverão entregar atê o dia .... / ..... / ..... às ..... :, .... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documcr .. tos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE [ - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: {nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL K' ..... /2017 
ENVELOPE Il - DOCUMENTAÇÃO DE HABlLITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa fiaica; 
b] empresa em regime de subcontratação, ou ainda, cm consórcio; 
c) empresa q11e estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d] empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com ::1. 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Murricipal, 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito ano s 

efetuando trabalho riorut-no, perigoso ou insalubre 01-1., arnda , empregados 
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com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7º da Constituição 
Federal [anexo Vj. 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresenta, 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que 
deverâ ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de 
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
fisica ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes ncccssàríos à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade d­ 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preça.,­ 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer atê 02 (dois) dias 'úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no inicio da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- ,!:.,. proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu repr-eaerrtaritc legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando a s 

( --- ' i. 
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condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo 1 
do presente Edital, facilitando assim o julgamento Não deverá ser cotado 
objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo J, 
sob pena de desclassificação. 
7 .2- Ao assinar a Proposta de 
assumindo automaticamente o 

Preços - Anexo ] , 
cumprimento de 

o proponente estara 
todas as condrçóe 3 

estabelecidas na mesma. 
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitind., 
cotação em moeda estrangeira], limitada a 02 (duas) casas após a virgule, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Eqtupc 
de Apoio sem arredondamento. sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital 
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUJPL.PtNO auto 
cotação, (conforme link: 
http.f ywww.equiplano.cor». br/ equiplano / action y News.Actio'n Pmerhod=Ioad'N 
ewsôsid=?'] que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen­ 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8, 1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase d.e 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentes de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à cla.saificaçào da proposta de menor preço, -~ 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 1ou10 (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

aJ forem elaboradas em desacordo corri as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele 

r , ~ 4 



MUNlClPIO DE PLANA.LTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP, 85. 750-000 
e-mail. planaítoãrline.corn.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
~~~PLANALTO - PARANÁ 

incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não previste ne ste f:d~ta! t1 
seus anexos. 
8. 7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, pc­ 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relacao à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de '11.f'_.JC'."" 
valor. 
8.8- A cada r10\1a rodada será efetivada a classiflcaçào momentânea ca.s 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e 11a 
rnarruterrçáo do ultimo preço J)Or ela apresentado, para efeito de ordenaçac 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá. negociar com a licitante excluída eia participação 
dos lances verbais, ria forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se J 

proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado par a con.tra.caçâc, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Apôs este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos, 
8.16- Declarada encerr-ada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatôrias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado e, atendimento pleno às exigências editaticias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18-· Se a proponente não atender às exigências habilitatórias. a Pregoeira .. 
negociará diretamente corri a í ... icitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e­ 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeirc e sua 
Equipe de Apoio Ievarão cm consideração o critério MENOR PREÇO POR 
LOTE. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
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proposta se situe no intervalo até 5°/o (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiâria da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9° DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar r~o ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou copia autenticada em Cartório Público, e deverào 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos 
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da 
Fazenda/ Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente. na forma de lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Mutucipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
I) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNP,J); 
gJ Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PH., dentro de seu prazo 
de validade, As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força 
do disposto 11a Lei n'' 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em 
consonância com a Resolução n" 265 de 15 de dezembro de 1979, do 
CONFEA; 
h) Comprovação de aptidão de ter executado os services Iici tadoe, 
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CA'f expedido 
pelo CREA, em nome do Reepon sável Técnico indicado para a 
execução dos scrvlcos: 
i] Certificado de Licença de Funcionamento da empresa expedido 
Polícia Federal; 

-c 6 
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jJ Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao lBAIV.:P.~; 
l] Comprovante de que a empresa proponente »oseui Responsável 
Técnico, Engenheiro Químico ou Sanitarista devidamente certificado 
pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja propr'ietáz-io ou sócio da. 
empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrate social 
011 Certidão Simplifica da da Junta Comercial; 
mJ Declaração do Re sponeável Técnico atestando que será e 
Rcsponsave. pela execução do objeto da licitação; 
n) Apresentar documento indicando a localizaçáo das instalações da 
empresa, relacionando os veículos, equrpamerrtce e equipe de pessoal 
adequados e dtspcnrveis para a realização do objeto. A comprovação da 
disponibilidade dos veículos e equipamentos necessários para a 
realização da integralidade dos serviços deste edital, deverá ser feita 
mediante apreeen taçào de documento que comprovem a propriedade 
ou posse dos veiculoa, caminhões e equipamentos: da cópia da C.TFi::, 
ou contrato de trabalho dos empregados e documento de propriedade 
ou posse do imóvel onde será realizada a destinação final do lixo; 
o) Licença Operacional do Aterro Sanitário, expedida pelo Órgão 

Ambiental estadual; 
p) R. C. Produtos Perigosos - Seguro de Risco Ambiental; 
ql Declaração ele Idoneidade, conforme o modelo do Anexe JT~ deste 
Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 
r) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo ?" 
da Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo TV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (virite] dias correntes a dispcsiçaa 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- A Coleta será realizada com periodicidade mínima quinzenal j urrto à 
Unidade Sanitária Municipal; 
l0.2- O lixo sera transportado com meios e equipamentos de tt-arrspor-te 
hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e de 
responsabilidade de operação da empresa vencedora; 
i0.3- A proponente deverá possuir licença ambiental de operação, parJ1 
tratamento dos resíduos sólidos de serviços de saúde (lixo hospitalar); 
10.4 - Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários de 
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários devidamente 
equipados e 'urriforrnizados , bem como providenciar os veículos, máquinas, 
equipamentos e materiais necessários à realização dos serviços, 
1 O. 5 - Cada veiculo coletor deverá ser acompanhado de u111a equipe de C.11 
(um) motorista e de, !"10 mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada veiculo dispor 
de todos os materiais necessários para a realização das coletas; 

7 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.52till)001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

10.6 - Todos os resmuos coletados deverão ser transportados pela 
CONTRA'fADA até o local da destinação final a cargo da proponente que 
deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos 
até sua destinação final; 
10.7 - Para a execução dos serviços previstos os itens anteriores a licitante 
vencedora deverá ser detentora, no mínimo 01 {um) veículo especifico para a 
coleta de lixo hospitalar; 
10.8 - No caso da proponente apresentar equipamentos e/o·u veiculas 
terceirizados ou alugados o contrato de tcrccirízacào ou aluguel deverá ter 
prazo de validade superior a 31 de janeiro de 2019; 
10.9 - Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas 
as normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; 
l O. 10 A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes: 
l 0.11 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l 0.12 - Caberã a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo -.1. 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Iicitaçáo, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 
10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
tera vigência atê 31/01/2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
1 í_ 1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de Ri; 
54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais], conforme 
demonstrado no Anexo 1, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nào 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de mudo irridóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garent.ndo 
() direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará Impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela ínexecuçào total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descun:primento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento eq'uivalerite, o Mu nicipio de Pla.nal'tc, poderá, ainda, garantida a. 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas r10 art .. 87 

da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 11) 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 



MUNICIPTO DE PLANALTO 
CNPf N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rlitre.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARAN.4. 

12.3- A aplicação das 
rcsponsabüíaaçao elo licitante 
Município de Planalto. 

sanções administrativas 118-0 exclui cl 
por eventuais perdas e danos caueadcs a» 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão> importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão eíeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recurses importará a invalidaçeo dos ato., 
ir.s'uscetívcis de aproveitamento. 

••••• 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Municipio de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, apôs sua resolução, caberá ao Prefeito de 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço . 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15<l 
(dêcimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante 
apresentação da(s) rcspectiva(s) notais] fiscal(is). 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Ccrrvocacào Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
bj Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo I\1 - Modelo de Declaração de Cumprímenro dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo \T - Modelo de Declar'açâo de Observância ao Disposto do 

Inciso XXXJII do Artigo 7º <la Constituição Federal; 

' / 
'" 
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f} Anexo VI , Modelo de declaração de enquadramento de Mf ou EPP; 
g) Minuta de Contrate. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1~ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data. marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para e primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormen-e estabelecido, desde que não haja cornunícacão em 
contrario. 
17 .2- Esta Iicitaçâo poderá ser revogada por interesse público e anulada pcv 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, rned'iante parecer 
por escrito e devidarr.ente fundamentado, aplicando-se os procedi-nenros 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- serátào! lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qualíis] serâ(ão) a setrtadafs] pelo 
Pregoeiro, pela equipe ele apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços 
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, 
poderá. o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver corihecimerrto de qualquer fato ou circunstancia 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técruca ou 
administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Municipio de 

" Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEF 
85.750.000- Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas cm direito permitidas. 

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 201 (', 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

NADIANE CARLA SCHLOSSER 
Fundo Municipal de Saúde de Planalto 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº /2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

Contrato administrativo de prestação de serviços q11e 
entre si fazem o Município de Planaltoy Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a 
empresa......................... . ,. na forma abaixo 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Pública 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1383, inscrito no CNPJ r,ç' 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ vVERLE, em pleno exercício ele seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF /MF sob n" 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.-764/0001-00, neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE c_"'"RLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandate e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG n'' 5.982.617-40 SSP /PR e do CPF /MF sub nº 010.223.459- 
07. 
CONTRATADA: . Inscrita 110 CNPJ sob r.º 

.......................... , corn sede na ._ , N" , Bairro , 
Município de " " , Estado , neste ato representada 
por seu(ua) Administradorfa] Sr(ª) .,................. .. , brasileirota}, casadofa), 
emprcsário(a), portadcna) do I{G n" ,, e do CPF n" . 
, i t d . T d ' ) . Nº B . C'"d. . d ... es1l en e e om1c1_1a ota a , , a1rro , 1 acte e 
.............................................................................................................. Estado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada i1ara prestação de serviços de 

coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de 
Saúde deste Municí io de J.Jl_~nalto. ConJorme segue abaixo: 
ITEM QUANT , UKID. DISCRIMIKAÇÃO VALOR I VALOR 

01 24 
UNIT. TOTAL 

Mês Prestação de serviços de coleta, ; 
' . i transporte P destinação do lixo i 

, ~~~-+-~~--+--~-~·-''"'ontaID!flado dos Grupos" A e E" 
02 700 KG ! Prestação de serviços de coleta, 1 

transporte e destinação final do lixo 
I contaminado d0 Grupo ''BN . 

_________ _.V_.A.,L"'O"'R.-,TOTAL --, 

·--~<.'f-t 
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Parágrafo iJnico - Integram e completam o presente Termo Contratuar, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus lermos. a.; 
condições expressas 110 edital PREGÃO PRESENCI.<\.L N" ..... /2017, juntamente cem 
seus anexos e a proposta da CONTRA T /\.DA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela prestação cios serviços ora contratado, a co::-.:;1·Ri\T AN'!:"E }1agv.rJ 

à COI\:'fl{Ar~"\.D/\ o valor total de R$ . 
' ) d · d. t ' . d '"LO" t·····"········ ,. .,,. , aqui a 1an e uenorrnna o / !:.,_ ~...._ 

CONTR,\TUAL 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze] dias do mês 

subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal. 

Parágrafo Único 
Os pagarr .. entos decorrentes desta contratação correrão por conta dos 

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto, 
através das seguintes D.ºc.::ta:.1ç,:.õ::ceo:s_:Or=ç=a:::m.::e::n.::l:::á.::ri=a=s~: -~--------- 

! Conta da d~~pesa ; Funciona 1 programática Destinação de recurso l ~--}ººº- i 09 12610.3_01_.1001-2061 1 3.3 90.39 00_0_()0 . 
L ... 2010 . : 09.12610c301Jüü1-2061. 3.3.90.39 ll0303 j 

LAC" ···-· 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRi\ TA!-.::TE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Cüi\'lTZAT_A..DA. perceber .:J 

valor ajustado 11a forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRAT AN1 !::.: 
a) Efetuar (J pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATAD_A. as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CON1l{AT,i\.Di\: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Realizar a coleta com periodicidade mínima quinzenal. junte i 

Unidade Sanitária Municipal: 
e) Efetuar o transporte Cio lixo com meios e equipamentos d: 

transporte hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade ·~ 
de responsabilidade de operação da CONTRA'fADA, 

d) Possuir licença ambiental de operação, para tratamento dos resíduos 
sólidos de serviços de saúde (lixo hospitalar); 

e) Deverá a C()NTR1\ TADA apresentar, nos locais ~ nos horários de 
trabalho a serem acordados entre as partes, os opez-áric.s 
devidamente equipados e uniformizados, bem cerno providenciar n~ 

.--; 
\ ~:> r é f 2 
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veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários J 
realização dos serviços: 

f} Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de Ü'i 
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada. 
veiculo dispor de todos os materiais necessários para a realização 
das coletas; 

g) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela 
CONTR/\T 1\DA até o local da destinação final a cargo da 
CON'fl\.ATADA que deverá ser licenciada pelos órgãos ambientais 
para o depósito de resíduos até sua destinação final; 

h) Caso a Contratada apresentar equipamentos e/ cu veículos 
terceirizados ou alugados o contrato de terceirização ou alugue l 
deverá ter prazo de validade superior a 31 de: janeiro de 2019; 

i) Executa!" o objeto observando as normas do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente - IBA MA; 

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

k} Manter durante: toda a execução do Contrato, em compatibilidad :; 
com as obrigações 11or ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que compro,.rem estar cumprindo a legislação em vigc.r 
quanto às obrigações assumidas na licitação, cm especial, encargc'i 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, <la CON'l'RATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLAUSl:LA SEXTA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À COKTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRAT i\.NTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexccução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município ele Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar l. 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rr' 8.666/93, sendo que era 
caso de multa esta correspondera a lÜ~'r·, (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrate 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo irúdôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa ficará impedido de 
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os inativos determinantes da punição ou até que: seja promovida 1 

reabilitação perante o Município de Planalto. 
CLÁUSULA StTll'>iA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nú 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
COKTRATANTE., e1T1. caso de rescisão administrativa prevista 110 art. 77, da Lei r,= 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019. 
CLÁUSULA NO:-IA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DtCIMA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CON'fRAT_A.DA que, em razão disso, é obrigada a mante­ 
-um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de c1ue se produza 
efeitos legais. 

Plar1alto-Pr ... de .,.H .. de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS, . 

- , .. ~...__. '-\- 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 201' 

DE: Assessoria .1 urfdica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor jurídico do pro::css,:, 
administrativo referente à contratação de en1presa especializada para prestação de 
serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para. a. 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrate 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância 
com a Lei Federal n. " 10.520 de 17 de [ulho de 2002 e subsidiariamente a Lei :1. - 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n." 2727/2007 de 26_/06/2007, e 9~lllills clisposiç_çi~s legais. 

,, -~-- ------- . "·- 
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EDITAL DE UCITAÇÃO N' 005/2017 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa .Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
Jose Werle, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis. n'' 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272. 764/0001-00, por 
seu Gestora, senhora N ediane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n'' 002/2017 de 
02/Ol/2017, tomam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para 
a Secretaria de Saüde deste Município de Planalto, que será regida pela 
Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 
2727 /2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal 
n'' 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela 
Portaria nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e 
seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 22/02/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem .Por objeto a seleção de proposta objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria 
de Saúde deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 

Preço : 
~4,. 
cirutãrltf' 

1 !Prestação de senriços de c~leta,I 24 1 Mês 1 2.050,üül 49.200,00I 
1 

' 
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- 
1 transporte e destinação do lixo 

1 
1 ' 

1 contaminado dos Grupos "A e E" 
2 Prestação de serviços de coleta, 700 KG 8,00 5.600,00 

1 transporte e destinação final do lixo 
contaminado do Grupo "B" ' 

TOTAL 54.800,00 
- 

1.2 - Lixo Hospitalar - entendido como resíduos gerados pelas ações de 
proteção e recuperação da saúde de pessoas, executadas por serviços de 
saúde, sendo o recolhimento deste tipo de lixo exclusivamente da Unidade 
Sanitária Municípal; incluindo grupo A, B e E. 

••• 2-DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura 
utilizados recursos 
OR AMENTÁRTAS: 

o~i;0~es os 0~~~~;13~~~~:1 jDe~~~:~~~~tso 

2010 1 09.126.10.301.1001-2061 1 3.3.90.39.00303 

das despesas decorrentes desta licitação serão 
próprios. Provenientes das DOTAÇÕES 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 22/02/2017 às 09:00 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HAB!LlTAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
e) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso 01.J insalubre ou, ainda, empregados 
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com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XX.XIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que 
deverâ ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de 
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida cm português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 

- 
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condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I 
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado 
objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, 
sob pena de desclassificação. 
7 .2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a virgula, 
sendo que os digitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 'unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 
7 .5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http: / / Vv-WW .equiplano.com. br / equiplano / action/ Neweàctionvmethod =loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen­ 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se 
inícío ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá 8. classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até lOo/o (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8,3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edítal e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
]· , 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequívcis, havido assim como aquele _, 4 
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada sera efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8. 9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negcctar com a licitante excluída da participação 
dos lances .. verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada ,::1,_ Etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editaticias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR 
LOTE. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
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proposta se situe no intervalo até So/o (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do vetor da proposta jã 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiârios da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS]; 
bJ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos 
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentacêo de Certidão de Regularidade Fiscal) expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 011 sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 
d) Prova de regularidad« para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
I) Prova de Inscrição no r'adastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
g) Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, dentro de seu prazo 
de validade. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, viste junto ao CREA do Estado do Paraná, por força 
do disposto na Lei n" 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em 
consonância com a Resolução n" 265 de 121 de dezembro de 1979, do 
CONFEA; 
h) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, 
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido 
pelo CREA, em nome do Responsável Técnico indicado para a 
execução dos serviços: 
i) Certificado de Licença de Funcionamento da empresa expedido 
Polícia Federal; 
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j) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 
1) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável 
Técnico, Engenheiro Químico ou Sanitarista devidamente certificado 
pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja proprietário ou sócio da 
empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrato social 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
m) Declaração do Responsável Técnico atestando que será o 
Responsável pela execução do objeto da licitação; 
n] Apresentar documento indicando a localização das instalações da 
empresa, relacionando os veículos, equipamentos e equipe de pessoal 
adequados e disponíveis para a realização do objeto. A comprovação da 
disponibilidade dos veículos e equipamentos necessários para a 
realização da integralidade dos serviços deste edital, deverá ser feita 
mediante apresentação de documento que comprovem a propriedade 
ou posse dos veiculas, caminhões e equipamentos; da cópia. da CTPS 
ou contrato de trabalho dos empregados e documento de propriedade 
ou posse do imóvel onde será realizada a destinação final do lixo; 
oi Licença Operacional do Aterro Sanitário, expedida pelo Órgão 

Ambiental estadual; 
p) R. C. Produtos Perigosos - Seguro de Risco Ambiental; 
qJ Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo 111 deste 
Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 
r) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXJII do Artigo 7º 
da Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- A Coleta será realizada com periodicidade mínima quinzenal, junto à 
Unidade Sanitária Municipal; 
10.2- O lixo será transportado com meios e equipamentos de transporte 
hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e de 
responsabilidade de operação da empresa vencedora; 
10.3- A proponente deverá possuir licença ambiental de operação, para 
tratamento dos resíduos sólidos de serviços de saúde (lixo hospitalar); 
10.4 - Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários de 
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários devidamente 
equipados e uniformizados, bem como providenciar os veículos. máquinas, 
equipamentos e materiais necessários à realização dos serviços; 
10.5 - Cada veiculo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01 
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada veículo dispor 
de todos os materiais necessários para a realização das coletas; 
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10.6 - Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela 
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da proponente que 
deverá ser licenciado pelos órgãos ambientais para o depósito de resíduos 
até sua destinação final; 
10.7 - Para a execução dos serviços previstos os itens anteriores a licitante 
vencedora deverá ser detentora, no mínimo O 1 (um) veiculo especifico para a 
coleta de lixo hospitalar; 
10.8 - No caso da proponente apresentar equipamentos e/ou veículos 
terceirizados ou alugados o contrato de terceir'ização ou aluguel deverá ter 
prazo de validade superior a 31 de janeiro de 2019; 
10.9 - Para a execução do objeto do presente edital deverão ser observadas 
as normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, do Instituto 
Brasileiro dr) Meio Ambiente - IBAMA; 
10.10 A Contratada deverá. ar.ender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
10.11 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.12 - Caberã a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem esta. cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 
10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência atê 31/01/2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1 ~ O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$ 
54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais), conforme 
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar e retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecuçao total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, airida , garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cenr.o) sobre o valor do contrato. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (U46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de marrifeetaçáo imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos 
suspens1\•os. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14· DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursai, caberá ao Pregoeiro a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Municipio de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Municipio 
14,2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberã ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á atê o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante 
apresentação da(s) -espectivaís! nota(s) fiscal(is). 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; -·-- 
.. /~. o 'd° 9 
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f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario. 
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- eerátào] lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços 
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefe itura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Poro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da COI\'TRATADA qt1e, em razão disso, e 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
. 1 Prefeitõ Mu,;tlcipal 

· I . · x::_, 1 ( \ .·. , "I• . . • ....,, I. ,- .- 1 ' • ,.,-·'-"" . ·, ·· . 
.. '. /\..,.;J\) ,: /1'( .'• .. '(, (,, .. /\,. 

.. IMDIÁNE CARLASCHLOSSER 
Fundo' Munici'Í,al de Saúde de Planalto 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº -----~ 

ENDEREÇO _ __FONE: __ 
•••• MUNICIPIO: ______ EST. _ 

Credenciamos o(a) 
Sr.(a)_ ·------- 

___ , portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob n'' ---------~ _ 
A participar do procedimento licitatóno, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários . •••• 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / _ ---1~.~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

11 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL:~-· ~---- 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO_. _ ____ ~--FONE:~--- _ 

MUNICIPIO.: _ ____ .EST. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitarório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/201'7, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôncos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / ·~-- __ / _ 

'.'IOME: 

RG/CPF 

CARGO 

12 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.52(i/()001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rli,1e.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL:. _ 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO~·------ ___ FONE: _ 

MUNICIPIO:. _ EST. 

o representante legal da 
empresa _ 

na qualidade de Proponente do 
procedimcnlo licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data __/ _/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

-Ó, ( 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO_ . __ FONE: _ 

MUNICIPIO: _EST. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de no1.rembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXfll do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data /_ / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

14 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPPI 

RAZÃO SOCIAL:. _ 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO _ _ FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

o representante legal da 
empresa 

____________ • na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(arnos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data _ / /~~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

-·~- 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

,.. 

EMPRESA:~~~~~~~~~~--~~-~~­ 
CNPJNº 

---~-----------~~--~ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº _ 
ENDEREÇO:~----------------~ 
CIDADE: ESTADO:. _ 
declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2017 anexos I,II,JII,IV, V, VI, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para 

a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr. de de --~ 

ASSINATURA: 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº /2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

Con.tratu administrativo de prestação de serviços que 
entre si fazem o Muilicípio de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a 
empresa na forma abaixo 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n'' 
76.460.526/0001-1ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ ""''ERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residents e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RC n" 5.846.233-0 e do CPF /MF sob n'' 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, nu 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272.764/0001-00, neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG n'' 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n'' 010.223.459- 07. 

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n? 
........................................... , com sede na , ~~º , Bairro , 
Município de , Estado , neste ato representada 
por seu(ua) Administrador(a) Sr(") , brasileiro(a), casado(a), 
cmpresáriofa), portador(a) do RG n" e do CPF n'' , 
residente e domiciliado(a) à , Nº , Bairro , Cidade de 
.............................................................................................................. Estado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Contratação de em1-1resa especializada para prestação de serviços de 
coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de 
Saúde deste Município de Planalto. Conforme segue abaixo: 
ITEM I QUANT I UNID. DISCRl.'1,!INAÇÃO I VAlOR I VALORl 

l __j_yNrT. TOTAL 
1 01 j 24 1-1ê:, 1 P'restaçao de serviços de coleta, [ 

1 1 ; transporte e destinação do lixo I 

. ,' _1 contaminado dos Grupos" A e E" j ---1-i_ 
KG , Prestação de serviços de coleta, / [ -----i 

i1 transporte e destinação final do lixo I 
,' contouninado do Grupo "B" J I 

02 700 
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VALORTO~T~A=L~~- 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, 

para todos os fins <le direito, obrigando as partes cm todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017_. juntamente com 
seus anexos e a proposta da C01\1TRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela prestação dos serviços ora contratado, a COI\'TRi\ T ANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ ...•......... 
( L daqui a diante denominado VALOR 
CONTRA TL"AL 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês 

subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal. 

Parágrafo Único 
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos 

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto, 
através das se intes Dotações O"r~ç=a=m=eccn.ct=á=ri=a=s'-: -~--~--------~ 

Conta da despesa Fun~i()nal programática I Destinação de recurso 
2000 09.126.10 301.1001-2061 3.3.90.39 00000 -- - 

2010 j 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303 
CLÁUSULA QUARTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CON1RATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRAT/\DA perceber o 
"ralar ajustado na forma e 11razo convencionados. 

Paragrafo Segundo - Constituem obrigações da CON1 RATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTR,ti. T ADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRAT'ADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Realizar a coleta com periodicidade mínima quinzenal/ junto à 

Unidade Sanitária Municipal: 
e) Efetuar o transporte do lixo com meios e equipamentos de 

transporte hábeis e exclusivos para esta atividade, de propriedade e 
de responsabilidade de operação da CONTRATADA; 

d) Possuir licença ambiental de operação, para tratamento dos resíduos 
sólidos de serviços de saúde (lixo hospitalar); 

e) Deverá a CONTRAT_A.D_A. apresentar, nos locais e nos horários de 
trabalho a serem acordados entre as partes, os operários 
devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar os 
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veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários à 
realização dos serviços; 

f) Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01 
(um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) coletor, devendo cada 
veiculo dispor de todos os materiais necessários para a realização 
das coletas; 

g) Todos os resíduos coletados deverão ser transportados pela 
CONTRATADA até o local da destinação final a cargo da 
CONTRAT.D:..DA que deverá ser licenciada pelos órgãos ambientais 
para o depósito de resíduos até sua destinação final; 

h) Caso a Contratada apresentar equipamentos e/ou veículos 
terceirizados ou alugados o contrato de terceirizaçâo ou aluguel 
devora ter prazo de validade superior a 31 de janeiro de 2019; 

i) Executar o objeto observando as normas do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente -- CONAMA, do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente - IBAMA; 

j) Atender aos encargos trabalhistas, previderi.ciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) A presentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, errt especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA~ não poderá ceder o presente Contrato a ncnl1tuna 

pessoa física ou jurídica, sem autorização previa, por escrito, da CON-fRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CON'fRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela incxecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Mu11..icipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que cm 
caso de multa esta corresponderá a 10~,S (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução cio contrato, 
quando não mantiver a. proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a dliministraçâo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
rea biiitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 11º 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento, 

Parágrafo Terceiro - A CO::-.JTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRA'f ANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019. 
CLÁUSULA NONA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

As partes contratantas ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vías de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr de de . 

CO~TRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

AVJSO oe LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL r.r• oos1201r 
(: ~"Ji':i'.'.:lí'IO D~ PLANALTO-PI<:, faz saber aos iolerp.ssedas qua ~OT t,.,,,, ~,. Le' 
Fedê'~' de "º 10.52(> de 17 de jult.n de 2G02; Dec-eto Mun ~ipBI de o' 1?2:'.'2:)C7 ~s 
26/Cõ.'2G07, F ~Uhsitliaria"l'ente i Lei Fe,Jeralnº f-.666193 LC 12312DOf: íl~ · 4 J~ jeze c:,r~ 
:J~ 200$ e demais leg,slaçôes ai;:•Cllve $ e,11 sua Sfü'e s:::: a Praça Siio franc """ ~G 
As.s,s, '583, Pianalt:i-Pr. rara raali~ar Li::ijação na Mcda'idflae. "<sEGÃ.O PRESENCl.".L 
scc nº COS/2017, Gonlur:ne de sento abail<O: 
OE!"ETO: Prestaçiic de 6erJir;,os de rxile,a. rec.cl.agem_ tmnsportE e destinação ~na; oo 
xc hospltatar para a s,,crnt~rie de Saú.:!e deste Mu'lio'oio de Planalt~. 
DATA DAABERTIJRA: 22 de leve'<llro de 2017 - às 09:00 horas. 
M2iores lr!orrnaç::..~ juPto oo Oeperlamen10 de LiciWÇ<Jes em .,o~rio cs e~p,s,iienb 
l'iAC,D ,IOS~ \l\IERLE,PreteilO Mu'lici,i,il 

A\1150 DE LICITAÇÃO • ~PREGÃO PRESENCIAL" N' OOti/2017 

MUN1t:'?10 DE PLANAL TO!FUNDO MUNIC!PA:.. DE SAÜJE CF PI ANA_ -o. f~z sa;;e; 
go.s ,steressacos que w,11,:,.ase na Le Federa, nº 'll.570 ce 17 de julro de :':~U~. ,,,.,,,~·:,, 
'/ ~r,Hoip~I :!e n' 2727/2037 de 2BID612CD7 E, scbsldlartarnente, i, •--' n' 8.66E.'53 e 
CC·'llole'll&ntareE., ~m st.a sede sito a Pra,;a Slio Fr~ncisco :!e Ass·~, 1583. fará·~~ ,~, 
· 'ciiaçii,;, na Mod~1.dade PREGÃO PRESENCIAL sob ~· üU6Jl017, confo•ne cesc-uc 
abaixe 
CJiwi,.O, Prestação da Se'lliçc,s médicos. Ç·Or proflssic.,ai d.P.vidarnen,e ,e,llltada na 
,.....ialJd3dE de ,:,,,<J1alog1a, vtsanclo a real1Z3Ç~o ce conactas reeeeae e P.Xp~cl<çào 

~~ç"" da ele;roc.::,n:!legrama, destinedos aos usuá,ios.'psci,m1os do Centro de Sa~ds 
-\1J,'iC ~ai. 
-J.•TA DAABERTUH.A: 22 de 1evet1''ro de 21)17 -às <4:00 "<l'as 
Ma:ore~ i~formaçõP.s junt::, ao Departan'lel'llO m3 Licit.içi'ies ""' hera-lo de exped:E,te. 
n.ac-o JOSF ',".'ERLE-P"efe·tc Munoc,r,.,,I 

.'IJ/JSO rJE LICliAÇ.lO • "f>REQÃO PRESENCIAL" t.i' 0~71:2017 

C IJUN.CIPiO .JE F'LANALTO, faz s"""' aos oteressanos qoe :,icn t,~~" na Loi r'E~e,a' 
~e.,• '0.520 de 17 :lejutm :!e ?C02; Decreto Murbpal dP.11' ?727i2C:)7 de 26IOG:20C,' 
e scas allernçDes, s.,~sidiariamen1e à Lei Federal .,0 8.ê56i!!3, st.as ~1e·-dÇri~s. L::; 
123.12006 de 14 ee .:leZ6mt>ro de 2000 e Ce1'12:s legisla,;,ies apli~~vds, sm sua sece sue 
a Praça São rrancisro de A!sls, 15B:3, fa,á "'"liz;,r Ucitaç~o na M<,:jaJic~de P~=G,\o 
~RESENCIAL sob 1° 0071201 J, conforme ceacnte aba xc: 
0Bs'E,.0; .Aqt. siçiio ae rccerga ce oxi9&r;io rr.edicin,,1, des1inado a Se::relara de s.~,:.JA 
oeste MunieiJic de P1anal!o 
,)ATADA ABER~L.RA: 23 ce feve,eiro de 2017 -- às Qfl:00 horas. 
>ieio,e.l lrforrnações jurto ~o Q;,oar1smento de Licitaçóes ern '10.~, rio Ce expedie•,te 
:'\i,\C :J JDSt: '\lliERLE-PrefeilO ML1icioal 

RESULTADO CE DISPENSA· DISPENSA N" 00512017 

C \1L.NIC1Pt0 DE PUINALTO, com basa, rc ar1. 24, ,,,eis~ li da Lei B.36Gi9$, e suas 
a temçiies pcsleriores, dis~ensa de 1,citaçãc,. despesa abaixe espec,ficaa~ 
QSJETO: Cc,tr.a:açao de empresa esoecerzeda visando à preslaçãc d-e ser,õços e 
fornecim!tl",IO da r,eças para cor,.,,rto da Máquina Motoniw•l~dora 14CS, cest~ado 3D 
jesenv.:,lv '11ento de aç~s e~ecutadas pel<1 S<"r.rets~e de Serviços Rc,dm, ,i,i~~ iosts 
r.-' :nidc,ic de P:anal!õ, 
C~ESA: Shark M~q,inas cara C~n$t•u;:.ikl _1de 
' .'!, "1.S 4.004,71 (quatro mil e ooverua e c.etrc reais e setenta e urr c,,~,.d\oDSI. 
:,.;;-k Lli' ce !P.v~·eiro de 20'7 
;1''ÀCIO JCSÉ \l\ltRLE'>Prefe,to M,m cipa! 

eXT~_A'!'O DE CONTRATO Nº 00412017 • DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00~1i~1'!' 

C1ATADAAS$1NA- JRA: Li7 de fevereiro de 2017 
CO', -'\ATANT!;: Mc1n1c1plc de Pl11n~lto 
cor. '"!AiADA Shmi< M>lquln~ para Ccnstruç;;o _tJa 
OBJETO· Con:rata~, de empresa esredalizsda visando à presi3Ç;kJ ""' serviços e 
fo,~eclmenlo :le peças parn conserte d~ Màcuina Moton ,·el<>dora ·14os, c~,i~aac, ~" 
desenvc:vimank; da BÇões executadas pela S,mrsteris o!e Serviço,;; Rode·,;~,;~, ,ii,sce 
'ALnicioio de Plaraito. 
'JAL:)R TCTAL R$ 4.rnl4,71 (qua1ro mi: e rcveota eq~~lrn n,ais e eere-na e um t>E~t2vD>i:. 
PR.'120 o;:: FXFCUÇÁC: 15 (qurue) dia~ 
PRA20 O':: 1/IGL':NC•A: 31!03J2r.~7. 
!~,A::::10 .oss ~V:é"!LE-Pre'ei:o Municipal 

~DIOEMS~ 

AVISO DE UCl7AÇÁO • "PREQÃO PRESl:NCIAL" Nº 00812017 

C 1,'JNICl."10 UE PLANAL'!'OIFUNDO MlJNICl=>AL e;:: SAÜOE DE PLANALTO, faz saber 
,,os i~t~ressadcs que com b~5" na Lei Federal de ,Y' 10.520 de 17 de .uli'lo de 2002; 
cecreo rJu·1:c1;,al d~ nº 2727.12007 de 25f06;2r.J7 e suas al:eraçóss, subsidje~amente 
à lei r'eoe-e n- 6.fi66.'93, suas alterações, LC 123.'?006 de '.4 de dezembro de 2006 e 
:iwr,ais 1,;~;sla;:ões aplicáveis em sue sede sito a Praça Sim Francisco de Assis. 15fl3, 
fa;"á rea,iza, ~ícilação na Modalicade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 0()8/2017, conforme 
cescrnc abaixe: 
06.Jõ:TO, A(]liSição de combustr~el, tiao GASOLINA COMU~.1 E ÓLEO DIES!:L, para LI$Q 
exo,',rsivo na frota de velcu,os deste Mun':iplc ce F'lana!tc 
DATA DA #,BERTURA, 2~ de fevereiro de 2n1 7 - ás 14 00 heras. 
M,; ·~rns e-crrrecõee junto an Oepar<;amento de Uci:açiiec cm ~o,ário de e~padie.11&. 
INÁCIO cose WFRL'õ • Prefeito Mun!ci:.el 

fXfRATO CONTRATO Nº 00512017 - INEXIGIBILIDADE Nº 00112017 

DATA DAASSiNATURA na de fevereiro de 2017 
CCN i~AT<\NTE: Munlcl~o de P:anal'o 
CC·NTR:..TAOA: Sociedade Ho,;pitela, êenrc-iense L:ds. 
QBcETO: Contra!eç!o de prestaçi>O de serviços escecreâaedoe hospitalares visando 
a ~oope•açãc mútua entre as partes cornrateotes ·::c..n o cstabe;eclmento de um 
?ROGR<\1.'A DE PARCERIA NA ASSISTl,;NCIA A SAÚDE. no âmb~o ;io Sistema Único 
de secce do Municfp o de Planalto. 
·~ALOR TOTAL: R$ 66.:202,65 (sessP.n\a e seis rr, ,, suzentcs e dois rnais e eeesenta e 
cinco centavos} 
PR'ILD nF \.ilGENCIA: 05 (c'ncoj meses, tone o por lérmo inicial a dat.a de a~sinatura do 
çc,rtra!c. INÁCIO JOSI=. '/JERLF - Prefeito \.1unidp~; 

RESUl.TAtlO DE fNEXIGIBILIOADE • INEXIGIBIL1DAOI: Nº 00112017 

O \f-'NICIP:O JE PLANALTOtFUNl)O MUNIG:PAL DE SAUDE DE PLANALTO, na forme 
~o ~rt. 25, da Lei 8.666183, e s,,,.s ellére~es pcster;ores oph,., P"'ª inexlglb:li~ad& de 
;i:i1ação a Oespesa abaixo eso.ecfficada. 
DtlJE~O, Con:ratação ee prestaçàc, de servi.,;,os es~cializados ho.spitalares visar.do 
a cocpe.-açãc mútua en!,.., as parte! contra;anles, ª°'" o estabelecimento de um 
PROG~AMA DE PARCERIA NA ASSISTf:NCIA À SAÜDE. no amt:,lto ec Sisterr.~ Ünico 
de secce do Munic;po de Planalto. 
CMP"lESA.: soceeese Hospitalar BehrcoensP. L:d~. 
VALOR TOTAL: R$ 66_2D2,65 (sessen;e e seis rr,,I, d~zen:cs P. dois reais e ses!:N>nta e 
c·~co i,enta,üs). 
f'RAZ.:~ DC: VIGf:NCIA: D5 (e ~co) 'neses. tenca per termc ,nicial a cera da assinatura 
ac ~cntm•n 
D.~T"'.: 09 na :svereiro dP. 2017 
1:,,,,\210 .cee WE'ZLE - Prefeito Municipal 

,::;; ~~ •. ,,,..,~,-· ~\'l~~í~ •. ~::~·d;·;.s;.t ~i::::~ .. -.-.:~ .. ~, .•. ~- ~- ··~- - 
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"'""~ ,­ IJ.,·;_.,,_,,. ,,,_., - 
.,, .. ""''·· ,,,_,.,, ~· ,~m. ""''" ,, ,.,, ;;, 

-e:; ·.,.,.,, •: 
'"""~ ~lli .. " 

, •... ·"' J!:. 1 .. H'IT AÇ.l.O 
11' '~:CI no D~ !'L\l\i.l.' (.\'PR. 

o Mr_,;J('U']() e:: PI \\'.;Ll(),PR. li« ,.,1,.,""' m,,,,,,li<b,; \U< 
c.,m ·,~"'"' U'i FeJ,r,j den· 11.5)') O; ]J de julho d, 2002: D1<1<1ó 
\l,m,c,pal cl, n" 17!':!.l)(I" cic !f,,X,':lOtF. e "-'blldiarótm,3, j l.ci 
hcml n' í 66&,\.'. L;· ;:_1..-y,1,< & :4 d, do"ml,rn do .l006 , 
d,mii, :,~,,,,..,, '-'Jlfa,i,·,i,CLn ~" ,:>J, ,,kl, Prf\~ s.,. Fra"'i"'··, 
e, ,V,,,, l 1il. FfaD,'t,,P, .. iarr, .-eol1111r Liii11,;, o< Mxalidu, 
?RIC.,i.O FRF!;':\Cl~L sol, •:" ·Cü'.:Ji'.•I;. C<lllf"'1no d""'1tu ,tw:o· 
OBJtTO, Fr"l1ç,fo rie l<'l'Íi'º' cio ool.,,, ;eoiclornn. l.'1'!l-port< e 
di:.iiLl!,Oo 'in,l do ::s,; ho,pil•lilr""" • >tt~~; J., Soiid, b 
Mwii,::;i,c d•Pllio;k 
IJAT~DA AllERTllt\: 1' Jo :<,-er,ir,,..;. m17 ;,, :,1· il<J horas. 
\!c:vr:s infoml:l\'•\•, j,,, ,, ,, -k, 
do "PdL<O't. - • "'"''"'"'' Uc ló•;il41é,; ,m h,~Jiri<' 

i\.-'J. te JfhE W~1u.1-: 
:,,,:,:1-,M.co'cipol 

Mt:\KÍl'!O DL l'LA..'1.U.'fO 
.~ 11Sli DF. ucrr A(.,\O 

"PKFr.AO PRE~[NCIAL~ ~-, OO~ll-011 

~lu"NIC~IO I}~ l'L'.,,\iTO·flf\)() J,,fl'.NJC!l'!,l. OE SA(J[ 
flE P1Jl\!,LTO. ;;,, ;;bc, ""-' ÍiHCTe.-,ufu, tpJC '""' ·.,." m L•J 
f,d,'<'JI o' J,'., )2f :i, J7 .i. ,uJh<, de 1,;-0;, Deueto M. :1cip,I do n' 
2'27,WU7 ,lo Jó.,,:,6.'J,:r• ,. "'b·i,li,ri,111,,,,1,. l l•i e' ~f.M/9) , 
camp:,m,r;tJt1,. "" ,.::1 "'"' 1c:,:· a f>ra1, S:1u _,·,.,m:i,w J< A:,;.,._ 
:58.l. ó:i ""l'"·' J..";1,1i.: na _\l11Jalid>d, PREG.~OPRfXENClAl 
~ih n' 006'ê·'.'1 ; . wnf«•>'<' J.,c,itv i: .• ixo 
OllJl:TO l'r,~oç-ão do or,•·i,,i; ,!li<iicos. '"" nrufi;~on,: 
.bi&r.;«>1, l.ab;1;,-4c, "' ,;~O\.Oilid.c, ée o,rdio:o~i,, viounlu ó 
r:aJil.,~io de censulas 1;1ii,,., e or,jl<di,W do bud,i .:e 
clcm;cordi,,!"'Ln" de,,;""''', .. , 1L1UlÍrO>'J"lc·.,n1o:, do C,mro de 
:;.,uJ,J,-'.-1rjcip"1, 
DATA D.\ ~ílERTllli..>.: 22 d< i<>·c~'lru d, 20: 7 - ls 14 ·~l OOla,. 
1.Jriio:t., inf,ir.r,ac;,w, j'""'' • ·, D,p.,tan.,;,:,, ,k !,io::,,çõ,.'> ,.,n L,ra, 
le •• _,,ili,,,,,, 

f.".-\UIJIOSf vn.r 
l'r,foilo ldw,ÍOÍf1"1 

\l\':'([UPl(l1)I Pl.A'.'..-\1.TU 
AllSODt Llt'ffA('~O 

'PRfG.-\.0 P~FSH\(IAL" ~· U071201; 

I} \f.'NlUPIO Dr rL.-\'l/,'ll,, fui. ;;,i:ra.h Ínll'r"'-'<'c!t, '!ll! ocm 
b""' m T.,; fdcral J, ~· ;:u:,~, ,1:, P Ji ,iulbo Je l<~l!: Dm,-:, 
Mlllli,','11 .i. n' c:;:::,.:1 d, C!'Dó.200: e ,u.:s ,11,ra11;1, 
.\W,,idin,ianm,tc ó r.,: lcd,'ê,: ,, R.666.~.l """' olti.,.,,<,,,, l.l 
l )J.'1(1(1~ .J, l·l ri< dt.·1ottbro d, ;!~[".; , ,"l!W,; 11gi,l,,;;;c, ,pli,·M'l'il, 
em,., "'"' '"º, l'rai> Osio hlLn",o.:, d, Af,is, Jlii, llri -~•l1!11r 
L,oüoe.1o oo ~fad.1L""J' ?>.tGA::: PRE~t~C!Al ,ot, n" lH:<7.';[·I l 
<:v;:fo,m,ê=rc·oh,:·;:, 
OllU:To, A,.-,,,.~·,,c J, '"~'i' ,;, ·ox:i:<llir ,DMicimL d«1i11,do, 
Soor<lllria ·l• S.úd, ice M,::'"ipio J. ~lr.:L10 
0.\TA n,1 ~BER.Tl!H.~ 2.: d, fo,·"'<n"< J, ::o;~ - l> üY·ll!J horilo. 
\,f,or," inf°""';ée, j"· · ·, .10 D<l)Jf'J1r,e,11o d, liritaçÕ<, "" hur:ino 
de (lpcdi,ot< 

f\.U:'.O IC•SF '.l'tRU 
"'"'llê\'.·_r;i~plll 

\li'\ICfrJO OE PL\\\lTO 
, vrso !)[ UClT ~(SO 

"fR[c.,o l'fU:Sf \CML. ~'MJ/l,J)J 

o ',IU~'fl;>:'.I !)!·. Pl.\~ALTll·FUF'.)0 \1U'-:JCJfAL Df. SA(DF 
Jl: .'~~NALIO. fa, ""°' ,o, ,m.,.,~,do, '''"' ,::,e, c•st !il ~,e 
i'ed<r,I ao it· 1íl .'W <k .;, .i• :ho Oc• 2002: IJN-él<l M;oicipal dor( 
2'2''200'.' Jo ],i.{16,~,,·_,, ,, SC:,,S ,h,:,a,;co,, SJth;idia.'ian>elilO i L,i 
h,:or,I n• \ óii<>"?J. ,0e.«1I,~·"""· r.c l 2YWIJó O, :o o, ,k,.mt.ru d• 
::« • docruis 1,r~'1<l" ,plir.•.,,G. "'" ,,,. sede ,i10 , P:-i., São 
1·r,.1<i,co de .1;,;i,. l't' ràri rcJ.ii:ia: Liei•r,.;fu "' M"JodHl .. tk, 
DR!G.~O PR;-.',h\'CIAl. <vi rf Oll:l·1[11 '. ,~:.!~ro~ chriro otai>.( 
OBJ[T°' ,\q-J1q~, :< rn,,\c~h--:1, "f'l (C_',,.'ilJ.l~A ('()Ml,"1 C Óliü 
omss~. i>"'""' ,..,.,.,;,," ~ ;.,.,.,"" '";''""' di:,io MLill<'pio ~ 1ilrldt 
n\ TA O; .\Bí~Tl.'~.l, '' i, f"~•i:, ,1' ~11• - O< 1.,.:,1 OCr,, 
!A""" :,la-10,0:.., ,'"·" " Ci,p.l:1,rn~,-c ,lc Lcir,,·xs "'~ 1,.1;,~ d, «r-,,ü.:, 

L\}, 'iO msE '.\·LU.E 
'~"º '.!L.~"i.:>I 

( ) 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL De PLANALTO - PR OU 
PREGOEIRA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PLANALTO - PR 

Referência: EDITAL DE LICITAÇÃO N" 00512017 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Data: 22 de fevereiro de 2017 ás 09:00 horas 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurid,:ca de ctreito pr.vado 
inscrita no CNPJ n" 07 075 504/0001 10. estabéiecida na Estiada Pri1c1pat. s/n' V Linha São 
Roque, municipío do Dois V21rims - PR, por seu sócio gerente Senhor VALDEMAR JOSÉ 

SPJELMANN, bras;ieiro. d1vorc;adl1. empresâno, portador do RG 5 014.044-0 ~3SP/PR CPF 

666,251 909-0ü, residente e àom,ci11ado na localidade de Novo Hcnzonta sln no municip,o 

de Dois Vizinhos - P·, através de sou advogado abaixo assir,ado, vêm, rnu1 

respe,tosamente, perante Vossa Senncna ternpestivamente, com fundamento no Edital em 

epigrafe e na lei 8 666103 e sues aiierações posteriores, apresenta, IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DE LIC!TAÇAO modalidade PREG,iO PF?ESENC!AL N' 005/20!7 pelos,fatos e 
fundamentos a seçu.r aduzidos 



1- DA SÍNTESE DOS FATOS 

Jn;cialmente cumpre esciarecer que 1J rr1unicip!!:;, de Planalto - Pr 
através da Pregoeira Municipal está pcomovendo a Pregão Presenciai em epigrafe tipo 

menor preço por lote. visando 2 con!ratação de empresa especializada para prestaçao de 
serviços de Coleta íecic!agem, transporte e destinação finai do Lxo nosp1ra1.ar para a 
S0cretana de Saúde deste rn, .. in:ci"pio de Planalto - Pr 

A er1pr-esa ora Impugnante possui 1nleresse srn participar oo 
certame .. todavia, entende que o Editai merece ser refeito por diversas srtuações que serão 
descritas a sequir .. 

ca Habfitaçáo, fo1 suprirn:da através de alteraçào do Edital cvrrforine EC:taJ Anterior anexo o 
seguinte texto· 

A exigência co1fc,rrne item 9 e seguintes do i~dita: c-t eplg:afe - 

9 1 As empresas deverão apresentar no ENVELOPE li, os 
seguintes documentos originãis ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverâo 
estar dentro cios respectivos preeos ele valiclacie, os quais serão examinados pelo 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

n) Apresentar documento Indicando a localização das 
instalações da empresa, relacionando os vetcutoe, 
equipamentos e equipe de pessoal adequados e disponíveis 
para a reafizaçáo do objeto. A comprovação da 
disponibilidade dos veículos e equipamentos necessários 
para a reallzação da integralidade dos serviços deste edital, 
deverá ser feita mediante íilpresentação de docJ.1mento que 
comprovam a propriedade ou posse dos veículos, camínhões 
e equipamentos; da cópia da CTPPS ou contrato de trabalho 
dos empregados 9 documento de propriedada ou posse, do 
imóvel onde será realizada a destinação fína/ do lixo; 

Na cwaiíficaçào ecor:drnico.financeira não se esta ex.qindo a 
cortidão de falênc,a ou reruporação JUd1c1al. e os írdices íironce.rcr, ba,,eac,os r·) vltirno 

1 
balanço do exerclcio_ 
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li- RAZÕES QUE JUSTIFICAM A RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

.Anallsa.ndo os lermos do Edita! de Lícitação ern questao, pode-se 
verificar exrgênc,as e rrreguiandades capazes de causar a nulrdade do presente certame, 
conforme descrHos e explanados na sequência. 

Conforrne se denota rio obJeto do E11itar os serviços que serão 
prestados são de ccieta e deslinaçtlo fnai de kxo hospitalar, devendo por conseguinte, ter 

um profissional cuja qual,ficaçáo e reg,stro seJarc na área de atrvicaoo Sanitária ou Quim,ca, 

devidamente registrado JUnio ao órqào competente, ou seja. Conselho Regional de 
Arquitetura e Agrooon,,a - CREA:PR ou Conselho Regional de Owrrníca , CRQ 

Atá ,:1orque trata-se de SeíVíço de alta cornple.1ndade, risco e 
responsabilidade técnica, Jil que os serviços ücaeoos d12ern respeito aos resíduos 

hosp,taiares, cu;a respc,nsabd1eJade é solidà11a1 ou seja, tanto o qeraoo- corno a empresa 

que trata e completa a destinação final dos resíduos são responsáveis pe.o !:atamento e 
d:sposição de forrna adequada. 

Portarto, o Edi!ai rnerece ser reformadc quanto a esta exigência. 
sob pena de estar eivado de vice e ilegalidade, passíve1 de nu1idade. 

Comprovando que o presente Edital necess:ta de substanciais 
alterações para trazer ao cnunrcip,o a devida segurança na cont:a!açâo cros serviços 
referidos poe trata-so de serviços essercrais que não podem se, depositados em local 

inadequado, trazendo riscos a saúde da popuiaçáo, caso não ocorra a destinação correia 

O órgáo competente nesse caso que faz a fiscaiizaçãc das 
atividades das empresas que prestem esse t,po especrai12ado de sec11ço de lratamen!o é o 

lns!ttuto Ambiental do Paraná , IAP com apoio do Min:stério Pubilco. logo a licença 
an1bie1tai é imprescln,:jívet sua apresentação. 
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Logo o Edita! deve prever a exigência de no minmo dois 
sistemas de tratamentos dos reaiduos hospitalares, com os respectivos atestados de 
capacidade técnica. 

Adernais nao se Pode olvidar que nosso sis!e,'Yía .!1citatófio tem 
por escopo propiciar a todas as emcresas corfdições de contratar com o poder pubfioo de 
maneira isonômica. 

Por outro prisma, a própria Lei nº 8666í93 (Le: de Licitações) 
possui em seu escopo as exigências arroladas entre aquelas permitidas ce.a iegis!açãc, art 
30, a saber· 

I rn registro ou inscrição na entidade profissione! competente; 

il! • c.:,rnpro·iQÇJo fomec!da coto órgão tic,1.ant:; ele que tacebau os 
é, q1.1an,io êx19ia'o. tte que de !or:ias 

2s ,:,;famrsç!);:_•s e ::10s ccndiçôes i;:cai3 nere (• ücs 
uL1, ig·a;:ões ot.Jeto de /!citação, 

IV~ prova de atend1fn{,l:/to de rer,,;Jisitos 
quando for o caso. 

§ 1,; A r;gmprova ão de a tldâo referida no inciso lf do "ca ut" 
Qeste artigo, no caso das licitaç(Jes pertinenEs a 2bras ç 
serviços, será feita por afe§tadgs fornecidos por pessoas 
'uridic s áe direi ú 'co o rlv do devidamente re istrados 
nas entidades r fis i m etentes limitada as e: i ênc;as a: 

ou 
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{j ;":· .As petceles de rnaior reievftr1c15 tecn.ce e ae veicr signiticeti\!O. 
rt>dnc:o::r::u:Jas no paráçrafo anten(:,,r serêo ciefirtidas no instrumerüc 

·re Ldmitjda a camproyf!_Çao. de aptidáo atravM_ d(f 
certi ôes u atestados de obras ou servi os similares de 
com laxidade tecno/ó i a e o eracional e uiva/ente ou su erior. 

§ 4" /Vas hc:i!açàes cere forn;,;cirnAn{o ti& bons:. a co1npri)'/3Çào d& 
q,'J&ndn for o ceso 0eré fe;'tç i1;'8Vl\s o'e af0stedos fcrnec;dos 

por oessce tUtfd!ca ci& creito púb!icç; ou f)ri>'fJcic•. . . 

§ '.5''' É vode,Ja a 'Jxigência de co,'ilp.'"Oii!ÇPl.c de unvictaúe '.:CU de apt,d§o 
com hmifaçóes de lei?lpo ou de éooco ou z:Jnc!a e:n ecc.s 0!:)'.lecifiCos 
co quei;;quer outras néo previstee cesse c:.1:? a pG1tlt:'i;J1Jç."fo ne i'Cf!úÇi:iO. 

§ s~ As exigências minimas relativas a instalações de cantoiros, 
máquitJas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimsnto do objeto da 
licitação, serêa atendidas mediante a apresentação de relaçâo 
explicita e da declaração formal da sue disponibilidade .. sob as 
penas cebiveís, vedada as exlgencias de propriedade e de localfxeçiio prévia< 

gra. ,,JB -uno és õita 
dc.1 i1c:tar-!es e 

-to :.;;1t1 nce.'lação 
e s::ir-i ~re1oar:J1;1 

GX&CL'Çjc, cuja [j\{fliÍ&ÇilD. 
C'!../ ante:::ec1era semcre .d etuúíse a,,.-, 
ex:-__'iusivarnente oot ~,1tt,I'ios objetivos. 

§ 9o Entenae.-se por" iiciteção rfe alta tJ:,cr:ica aaveía 
au.; snvofva afta éS/J-ecia!izaçêo, como teto- ()fi r:x!rerna reltn,ênc:e 
rr11a garanhr e exer:uçJo do ob;eto a ss.r con!r?tecfa, ou cue possa 
corn;::ron1etr:1r n contin1..'idsde 1..ia {ltf!sfaçftio :"!& serviços pubiiccs 

10, o:,1v ucilante ara fins e 
com o- rafissional de ue trat o 
inci o I d 1(j deste arti o deverão artíci ar da obra 9u serviço 
ob/eto da licitação, admitJndowse a subªtituição por P[Ofission1i~ 
dr! ex eriência e uív.afente u su erior desde ue a rovada ela ~-t_minisuaçtio. ··· {gnfos oossos) 

Nessa mesma !inha de rac:c)cinio va'e o:zer que a Administração Pública pode Er%ig,r para a habrlrtação no certame i:, cue se 1efere a 
qualilícação técn,ca operacionar tão-somente os seguintes doct,me1tos comprovaçào de 

aptidão paro desempenho de atvidade pertinente e ocrripa!!ve e;,1 oaracteristicas 

quantidades e prazos com o ob;elo da l1crtaçáo que também ebranqetn a qu.,lffrcação 
profiss,onai de engenrana san:rdria 0~1 quirnica 

5 
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Não pode o muní:::!pJo exigir documeri:to ce p:opriedade ou 
passe do rrnovel ou terreno. urna vez que os mesmos serão tratados e destinados flnahnente 
em aterro sanilano, podendo os mesmos serem terceínzadcs. 

Adernais, o § St'. do artigo 30. da Lei 8 656/93 néc prevê 
exqêncre de comprovação de ativ!dade ou de aptidão com lirnitações de tempo ou de época 
ou ainda em locais especificcs ou quaisquer oLJtras não prev,stas r.a Lei 

Curr:pi·e esclarecer que para comprovação da epuoao técmca do 
profissional. a fim de comprovar que o mesmo poderá desempenriar as a1:v1dades descrilas 

ro objeto da Iictlaçâo, o atestado de capacidade técnica, o qual disçriminará QJe os serviços 

Já executados per este sac ccmpatfvaís ern carectertsncas com o descnjo no objeto do 
editaJ. 

Com efeilo, impcrtante trazer a bada a ,'11ag11lf:::a !1çãc· de) 
eminente professor Celso A11ton10 Bandeira da rvleJJo sobre o pr.r:c:pio da iQ'.Jaldade nas 
iicitações, 111 verbís. "O pr!'.r;c!p10 da (quafdade implica o dever 11Jc, oper)as de tratar 

ísonomfcamenta lodos os que afluírem ao certame. mas !amtérr: o do enseja, 

OfJortunídacte de (Jisn11tá~fo a :Jua1squer Interessados que deseJandc, dele participa, podem 

do Texto Constitudonai. (. 
oterecer as indfsper1sáve:s: ccnd!ÇôtJs de garant:a C o que 

o jà ret0)rjrjo art 3?, x;<1. 

Nossos Tribunais. em perfeita consonãr:cia com o estabelecido 
no art 3~, § 1 '', ! da lei 8 65Gi93, vêrn decidindo, ln verbis 

''A,C)f1;t,i,tJ/STf?A Ti\!0 - L CJT.4<;ÃO F'ÚELJ,:;;; - 5'EF?ViÇOS DE L8JT!JF?/:., 
os: h'iOROf-AETROS E:; ENTREG.4 DE c:or1rtAS , EDiTAL - 
EXiGf=tJCiA Ç)E CÇ)MPR0~1AC)\O DE f:Xf.."'EKiêfVC!.4 !".!VTER!OF? .. 
CAJ:::.l~,CtTAÇAO TECIV!CA - ÁRT!ÇO 30,, § 1" E !:,; 5·' DA LEI l1J 
8.666/93. ,9ECURSO ESJ?ECíAL NAC' CONfiE.(;fC10. E certa que náo 
pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências 
que frustrem o c.1ráter competitivo do certame, mas sim garantir 
ampla participação na disputa Jicltatôria, possibilltondo o mílior 
número passivei de concorrentes, desde que tenham qualificação 
técnica e econômica p.ara garantir o cumprimento das 
obrigações.{ ) ot.,.!issJs sr, - F<.e.f:;:, .Jôi Ref 

Frõ11c::1.I!fi 1\'efto, D./!.) 3 I/03/2(}03 

Patente, portanto, a ilegaliaade cor:tida ria eiaboração do Editai 
da ncrtação em epígrafe ema vez que foram supnm:dos algumas sx.séneas e incluidas 
outras exigênc:as as quais não oferecem a gaoanlía necess.ària para e Mcn c'o.o na futura 
contrataçao. 
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Desta feita, ideal seria a re!ificaçãc rio edtta! ern questão 
visando supnm,r a ex,génc,a de propriedade ou posse do imóvel ou matricula atualizada 

prv,leg!ando-se, aesm o :nteresse da Administração e ampliando ao máximo as empresas 

part1cipar:tes, presen.:anco a saúde da popliJaçào e o meio arnbierite. 

Para melhor atender ao principio da ampla co•npetit:v!dade e da 
escolha eia proposta mais vantajcaa deve o presente Edital sofrer esta alteração tendo em 
vista sua inccmpaíibiiidade 

logo Esta r. Pregoeira e Comiss~o de Ucttação deve se pautar 
em poder ampliar ao máximo a concorrência entre as empresas participantes que 

pertenç-.am a atividade e possuem capacidade operacional e té.::n:ca docu:ner:~ação hébii 

demonstrando lmparc1al1dade e evitando futuras interpelações Jud1c,a:s e cmnun1ca,;ões ao 
!<,,1in:stério P!Jblico 

pleiteados Deste modo, pugna.se pela retif<cação do E,Jitai nos temias 

\/eja,se que toda a afteração sugerida só traz mais garantias na 
lutura contrataçae para oue a execução dos serviços constantes no editai seja efetuada per 
empresa e profiss}ona! habilitado, com expeíJência comprovada. na atividade 

t\demais, um profissional da área de Engenharfa San:tària cc 
Química. possui habilttaçào para desempenhar at1v1dades cuias <erec'er'suca-, são ,dêrticas 
com a dos serviços do objeto :onstar,tes no editai 

Desse modo, a lei possibilita que o proüss.cnat que executará o 
serviço demonstre sua exper õnc.a prof,ssíonai, bem como, sirva corno comprovante de que 
já executou serviços corn caracterfsticas semeihantes ás do edita! 

t:' absofJtamente 1tr1prescindfve1 que i'a;a, no pre~ente caso 
rrento ao objeto iic,tado, um cuidano maior no que se refere ao .ter-, do mmrrupçao do 
serviço por lratar~se oe serviço essenciaL 
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No esse Ce ocorrer a ,nterrupçao do serviço de coleta e 
destmação devera constar no edital, um plano para destinação ocs resíduos coletados o 
que não foi previsto are o presente rr.omeruo no edital. 

Para o caso de eventuais canos que possam v« a ser causados 
ao meio an1bientB, a er:,presa l.cite-ita deve-ré possuir urna fcm-a de assegurar a reparação 

de eventos oarosos proteger-ido o Pouer Pt'Jbiico de possive!s mutlas e danos devendo 

apresentar çaranüa de que nao haverá desamparo a eventuais vlt.mas bem como ao 
próprio meio ambiente. 

Na qualificação econôrrlico~finan,::eira não está se exigtndo a 
certidâo de !a!ênc1a_ ou récu,ecraçào Juc,ciai e air:da serr: ex:gn os :ridt:::es financeiros 
baseados no último balanço do exercício. 

cumpra os índices financeiros imos para garantia de futuro C<)ntraic~. sugere-se portanto 

que se proceda a inclusão lnd'ces !)asoados no ultimo baJan;>'.J financeiro ca err1p,·esa, 
corno índice de :iquú.iez corrente e indice de ãcvioez gerai conforme SLgeddo a seguir- 

Com rsso o município cerre o risco de co,1tra!ar empresa oue não 

P, capacidade Financeira da Sociedade er'tpres.árfa será avaliada 
mediante os seguintes ind;;':adores que deverão ser apresentados de L:quidez Corrente (LC~/ 
expressado da forrna seg;;inte 

Ativo Circulante 
LC - -------------~--------------- 

Passivo Circulante 

forma: E :ndi::e de Li::iuidez Gerai (L G) expressado da forma seguinte 

{AC+ RLP_i 
LG - ··············--------- ------ 

(PC+ ELP) 

Para a capacidade econôrriico~flr.anc.eira ex-qjda cs participantes deverão atencrer obrigatoriamente, os seguintes requis:tcs 

LC 
LG. maror ou lfJUa a ·i urrJ 

rnaior ou •gua a 1 .:,_iryi) 

s 
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Serão considerados aceitos corno na fo,rna da !e1 o Balanço 
Patrimonial (inciusrve o de abertura) e defnonstrações contábeis asaim aprese,1tados na 

forn-1a de a.uten!icaçac digital em cor'soeraçáo ao- SPED Contãb1! da Receua Federar 

O que causa estranheza é que a contratação prevê um certoco 
de 24 (vinte e quatro} meses, sendo que anteriormente efâ anual, e o editai em seu item 

10.13, prevê a possibi!idade de prorrogação do contrate, o que levará 1ecessanarnente a 

eleva,;_:ão dos preços 1nicia1rnenfe contratados, lesanco o erário púbüco o que será levado ao 
conhecimento do fvlinisté,'io Público da Comarca de Capanerna ~ Pr. 

Pelo exposto. essas alterações são ;ustificave1:S- e previstas na 
legislação das iicitaÇQes e conlratos púb11cos, fazendo-se necessar,1.as sua mciusâo no 
presente Eõta: 

Ili - REQUERIMENTO 

O,ante do exposto, requer-se o acoih:rnento da presente 
m1pugnaçáo ao Editai. a fim de que seja ,ulgada procedente, com a ccnseq,ente retiflcaçáo 
dos termos do Edital de acordo com os argurnectos explanados, para atender aos interesses 

da municipal,dade e o pnncíp,o da competitividade. sob pena de nulidade do certame 
licitatório, e direc:onar11ento da iicitaçáo. 

O Sras!! passa por um rnomen!o de :r-n:.,rnt:::;os processos que 
envolvem corrupção na aôrnn-stração pública. especiain1ente em ,ircec,onamento de 

contrato e licitações e necessita ser passado a hrnpo e casos como esse o~c são rna.s 
toleráveis_ 

Termos em que, 

Pcce deferirr,entc_ 

Planalto~ Pr, 20 de fevereiro de 2Cí 7, 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: A TITUOE AMBIENTAL L TOA, pessoa JUrid,ca de ,:11re,to privado inscrita 
no CNPJ n: 07 075.504/0001M10, estabelecida na Estrada Principal s/n" - Linha São 
Roque, rnun,:clpio de Dois Vízinhós - Pr, com escritóno comercial a Av. México, 861 - 
Centro, na cidade de Do.s Vízrnhos - Estado do Paraná através de seu sóoo gerente, 
Senhor VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN, bras1fe1ro, divorciado empresário portador do 
RG 5.014.044-0 SSP/PR. CPF 666.251 909·00, residente e domiciliado na Rua Souza 
Naves, 775 - Apto 203 Bairro São Francisco de Assis. no rnurucipo de Dois Vizinhos - Pr 

OUTORGADO: NATAL/CIO FARIAS, brasileiro casado, advogado inscrito na OAB-PR 
sob n' 47355. com escritório proflss1ona: a Rua Belém; 2651 . Centro. na cidade de 
Realeza . Pr onde recebe :ntimações e notificações ern geral 

PODERES: Por este mst,umeqto particular de mandato. o(sj OUTORGi\NTE(s), acima 
qualificado e 1ntra-ass,nedo, nomeia(m) e constitue(rn) seu procurador e advogado 
OUTORGADO. com poderes gera,s e !lrm,tados, podendo para tal fim o referido 
procurador, perante qt;a!quer ;wizo promover quaisquer medidas pre!:m1nares, preventivas 
ou assecuratónas dos seus direitos em :nteresses para o que lhes conferem os poderes 
das cláusulas "AO JUDICIAS e ET EXTRAS" e mais os de receber intimações e 
notificaÇÕes, acordar, discordar desistir, receber e dar qu'taçao efetuar Jevantamentos de 
valores_ Reconvir argüir exceções de incompetência, !it1spendênc1as coisas julgadas e 
suspeição transigir, requerer o que convier produzir provas fazer alegações mlerpor e 
arrazoar quaisquer recursos contra arrazoar os recursos eve;1tt1alrr:ente interpostos 
apresentar e ratificar queixas crimes, propor quaisquer ações e defesas civeis, penais cu 
trabaihrslas, promover qualquer medidas cautelares, recorrer em qualq,;er 1nstànc1a ou 
tribunal, arrolar, rnquínr, contraditar e recusar testemunhas, requerer laudos avaliações e 
pericias, fazer acordos, firmar comprorn1ssos· enfim. praticar todos e quaisquer atos 
necessários ao ficf deserripenho do presente mandato, inc!usive substabe!ecer, com ou 
sem reservas de 1gua1s ,ooderes requerer quaisquer medidas não só em juizo, mas 
tambér>1 perante qualquer repartrçêo püblica e órgaos da adminrstrnçào pública drrela ou 
me.reta federa! estadual e rnurucipat autarquia ou particular, acompaohar todos os seus termos, atos e fases, qualquer aç-ªo 

Ooís Viz,'nhos- Pr, 12 de abri! de 2016. 

ATITUtiEAMBIÊilfiíCTioA 
VALDEMAR JOSÉ SPJELMANN 
Representante Legal 

- ' ( : ·_1 "i 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto. 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

.~ Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão 

Presencial, sob nº 005/2017, com data de abertura prevista para o dia 22 de fever.eiro 

de 2017, tendo por objeto contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a 

Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, através do tipo de licitação "MENOR 

PREÇO POR LOTE", 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição 
editilícia no que tange as exigências habilitatórias, em prejulzo do principio da ampla 

participação, e, considerando a provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

RESOLVE 

1) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao 

disposto no artigo 38, inciso IX da Lei nº 8666; 

li) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 

em 21 de fevereiro de 2017. 

,"' ' - .--' / ,( 1 ?,---e-e.__.<:. ~;,,_.,_ ~--l-·_-~-: -t 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

InstitLidr, r,:a J;o,o,h.:çiic Uül C.e C4 de !':·.>tubro ã• 2CH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
RESULTADO DE DISPENSA - DISi"ENSA N' 01012017 

O ~hJ!~IC.IPIO DE "'~Ar-Al TO. com tas e nc ert. 24. i~(. se 'I ca Leó 0.6661~3. " S•.ius 
a;t,.·a;,'.ies pos,crbres. dispensa de li~;t,s,,;;c ~ ricspesa 3ba,,o as~ecrt:G.,d~ 
CEl.IFTO Contratação de ac1p,e~a ·,isn~,:b;, aquisição de K1ts d~ MBtedais Escolares 
oeat.reccs ,õi ;ôaG'affi··,~ ce Edc1ceç~o e este Municfp o dé Planalto. 
EMPRESA Juliano Copini Ahreu 
v,•.~OR: R$ 3.2P2 50 (três "'il. c.eer-tos e nGvr,nt~ cdo,s reais e cin<1~0r,ta c;enlcwos) 
[)ATA: 22 de fEVE•eiro de 2017 
INÁCiC JOSÉ ','.'~RI E Prefelto Munici~al 

EXTRATO DE CONTRATO N• 00612017 • PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2017 

DATA OA ASSINATURA: z t r..lu k,e,eiro de 2·J17 
CONTR~.Tf,NTE• Mu~k'~IC> de Pla~a~o 
CONT"-~.TADA: Dai r'ass;n F- SaJer Lree. 
OBJE":o C<Jnt·atação e-r ~,esa -:isandc; a ç ·~~ ·,,~Êio de serv ·;cs de confecçao Je pcót,sses 
c~ntllr!a dc,1lpo IOtai ·ernoviv •• 1. desi'~arlas ao Serviço de Saúde Sur~~I cfose~votv do pela 
Se:re1aria de Saé'Ce. Muni<o'p o de =eeenc 
C:·JANTl8ADF B·X Unicade$ 
V,',.LOR TO-AL: 1<S 6).600,00 1.ses,rn,-.1~ ~ tr,';3 mil e seis::e.,10E ceais) 

~RJ.20 DE VIG!:NCIAc 31112.'2018 
. .J.~CIO JOSÉ \NERLE-?releito Muni~ipai 

EDITAL OE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESEillCllU_ N' 110:].'21117 DE 02 OE FEVEREIRO DE 2017 

CAPJ.Af'ATIMA MOMBACH STURM. na qualidade de º•egoe, .. a dn Municlpio de Planalto. 
Est,,dn ck P«ran.i, nomea.:10 pera ~o,t.;c,a ~" 0Qli2C17. de 02 de ,;weiro <:Je 2)17. ,,,.., 
cumprimento à Lei Federa de nº 1C62G C~ 17 de jLl'lo da 2002; '.)Bcreto Munici:,al de n- 
272"/,',-007 d" 28i08120C7 e svce ãtar.ame.rte pet,, l.~i n' BE66 de 21 dejunhc oe 199~l" 
suas ~os:erto:-es alOOraÇOes e 1.,~is.l~ção correlata. TORNA. PjBLICü, n r~suttem, ,~ :.biico 
oe LJcJaçáo r'.l tr,ndalk1adc PREGÁQ PRCSENCIAL, !i:Ki MENOR rRCÇO, -ereren,e 
EDl~t L DE L121TAÇÃO-MODALIDADl:o PREGÁ.O PRES!:NClll,L N'· 003/2017 
1 . Objalo da uc,tnç8o 
C'..ont-,,reç~o empresa ·,isando a ~ ee~!"Ç.C" ele serviç.,:,s ee con'ecç.áo de Drélte,H,; icn:áriE 
:::10 tipo iota• re110.,,vB•, dcs:inades ao Serviço ce Sa~dB Rur.aL deserwclv'dc pela 
SB~rf\lari" de Saúde, MJnidpio de Planalto 
2. Empresa Partrc ~en:e 
l • DAL "OSSO E SAUE'l_ L-)A. 
Sin.açãc·• C assi!;c,.,I~ 
3. Em;,resa Ver-cedo-a: 
3. 1 DA~ l-'0880 E SAUER LTCA, pessoa jundir.a, co11 inscnçâc r c CNP-J N" 
17 .7~ l.533.'00C'-73, cor, su" ;;,;De sm:iai ~ R,,a "oão re,rair.,. n" •&J v,12 3dn. Mus;ci~,o 
de Gl·arapua·:a, E:6:~rk. ,;,, Parané, cJessifi~aea 9r, 1' lugi,r, 1,-,1~ .zascci o impo1e de R$ 
fi~.OOJ,élü (>Essenta a três rf\ii e se1sce~tos ··ezis). 
4. Da'adaA;:,arturn 
41/\ .il;iação Pregão P'esanr.ia n" OC3.i2017 de 02 de tevere-o dê 2ll11, leve sua 
a:>Ertura am reun,ão "'"li7ade <>ela Pregoaira no :lia •fi ck ,,,,,ereirc de 2~17 às 14•JO 
húrils na se a Ce reun ões da Prefll,tu•a ML'oir. pul de Ptaoelto. Estaco co Parar.~ ,H 

~Praça S!lo. r-eecece de Aasi~, ,.~R3, CE~t,o. 
rtanenc E,;t3do do P»n1~B. em 15 :!efevere'•o da 2.017 
CJ\RLA !'ATl'.1A MOMBACH STURM-Pf"!Jneira 

TERMO DE HOMOLDGAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N' OOJ/2017 

O P~,•ei;o dll M~1ki~10 de P enanc Es'.ado do Pu·aná, ccreee-e-ec o "arecer ,,,, 
Preg,-.,.;,~ e eqv'oo du ~ooio, n •• u,nfcrmided., com~ ATAüti SB~sco PübllM de f'regao 
P'll&h1cial nº 003,'2017. lavrada em "5 de 'av,,mim de 2017, HOMOLOGO o result~cJo 
fine: .tc Process" Ucitatório, r~ moo,ilidade Pregão Presencial. Tip" Menor Pre;,o de 
a::ono~ c~m n ~taixo d€scri1o: 
OBJC,TO• CC;1\ra'.açao empresa ,·;sa~do a p•estação da ;;ervi~ns de 001lecç!o de pró:eses 
der,Mia olo tipo letal ·err,ovr~el, df,s1inadas an Survi;,c, de seace 8Jcal. desen~olv1clc uei;, 
Secretaria de Saúae, Municlpio do, P"1nalto. 
EMPRESA Dai Poss~ s seue- Ltda. 
01.:Al~T!DADE: BOO unidadES 
VA~OR TCTAL: R$ B~.fiOO,OC (sessen:a e trás mil e"'"'' reais). 
JAIA: 2~ ,Je fuvere·rode 2017 
'NACIO JOSÉ 1,V~RLE·Preffi:m Mv,iclpel 

EXTRATO DE CONTRA.TO Nº 007/2017 · DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01112017 

JATA DAASSl\ATURA• 22 de leveri;-,o de 2íl17 
CONTR/\TAtJTE• Mur·.:ipic oe P;an~ilo 
CU'JTRATADA: lca.,.,1 Ve'cu,~s l.lds 
08..;ETO: Contrnt~çãr; de e rrpreae espec,a:z,,,Ja v.ser-co á wes1d<;:t·.: dB se"11ç,.;s e 
fnrnecirn8rtc de peças para cons,,rlo co Ômct s Wolks. p:;,c,i AXA-)655. dastir3ci'.J 
<:ese.,volvi..-,en::o ~e açõea executadas pala 8e~rc:a,ia ee Educ;aç;,o d~sle "'·Jri~lpio e~ 
Pl~r;illo 
VALOR TOTAL. R$ E.7-"C,98 is~;, rniL setecentos e cuarente re,J.s e r-over-ta e oito 
centavcs) 
PRA20 r1F EXECUÇÃ8: 15 dias. 
PRA20 DE Vl'3i:'.NCIA. 30104.'~017 
INAC!IO JUS!= #ER~E-Prefeito Municio.li 

RESULTADO DE OISPENSA - DISPENSA N" 01112017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com basa r" an. ~4. inciso li <la ---<,· 8.6b6;g:1. e sua~ 
al!eraçóes pm,lfl•ir,ms. dis~ersa de 1;cit.s;;;.'ío" despesa aoal~o espec fio~d-> 
OBJ~-D· C<cstrn:eção de emp,esa ,,~prGia .. zada vs.-ndo ~ pces1acãc '.1e s;,r,ic~~ ,, 
lonecime~to Ce J;aças parn •~J<lSE1o oo é·-iibLs Wolks. F 'lca AXA-365$. dest,~acc, "" 
cesenvof.icnent~ :le ~çõus e~ecutadas ~AI.; ~eoe·.~ria de Edc·:,aç,;io :Jes1c, '}•or .oípic dê 
Plsralto. 
EMPFi.Eo::iA. lc:""''' 1/e'cc•os L::fa. 
Vi\LOR: RS 6.740.ílB (s.ei~ mil. setecentos e quarenta re;i,s ~' rcwenta e oio :e-itavos 
DATA; 22 oe F,w,,reim ~e 2017 
INÁé:10 JOSI;; WERLE-Prefe1to Mu·,i,:•~al 

PREGÃO PRESENCIAL N' E0.512017 - ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

:NACIO JOSÉ \,\'ERLE PrnlBil11 "m c~ercfcio do ,,,ur.:cipio oe f'·<Jr31to, Es!ajo o:,"ª'ª'"'· 
no ~so ce su"s ;otribJiçéles legais 
C:insiderandc e ~rccess.r, Jlr,:alo,;~ sob a rrcce-cece cJP. ·"'eq.J~ Prtse~:iJ ó(K .. r 
005/2017. corr. dalc, "" ~lle1ura pre-:isia para o dm 22 rle ie•,~reirc de ~·"1; '~"d";,::, 
nbje\o ::ost'"a:ação de e."l"lpres;i P.sp~ciu';<ada para pres.taç.'io ue sc:rvi{as ce ccreta. 
rec.dagem, transpor!" ,., ~estinação r~al :lo 1,~o hospit,iler pa,2 a Secretar;a de Sal,ci~ 
deste M1,·",:pio de l'lana.:c. atra.,és do lipo ce tcnacãc "M[NOR f'REÇO :>QF, LOTE 
Corsidera,do a Ob3e:v~r:~,i de vicia de nat.ireaa ins~n~vcl na dispos,;;ão edit, íc"' ~" 
qJe tange a5 cxigêr,~ias hat1! ta:órias, err f"eju;zo do pr;nclP•O ~a a,nnl; ~en·cipeçik 
e. consldera,<:io a orovoc:,~,.-,n de terceiros, median-e parer:P.r escri1c e deviciarneot8 
!und~rnP.nlu~o 
RES:)LVE 
r; ANULAR e o-esente ucnscsc. oans1d,'ramio a r-ãc ateno e-anto ao ,!;~f.'O:;lc· n;") a~:gc. 
36. lnc so IX da Lei n• P.~66 
lij Pt1!:i;que-se" e<ttat;"> da ANU...AC.Õ,,é.J 
GGbiiete co ;-.-.;fo,:o r,1 .mic,µ~I de í'lanai10 Eslado j(l f'ara·,~ 
E!rn ~1 ue 'e·,ereiro ee 2017. 
1Nt,C1G JOS.I:' '.'.'ERLE-'.l·bfE te r.iunlcip~ 

. """'º: - ,,,,.,; ·' ,...,..,,,. - ;.·,~,­ 
,,, Suio,·.;o O, '<1';,n, c.•o•.·••o, jo 

'°"""'°'<"' OIJ<I•.', •. T,mpodo Ob<, ..•.• r;-,., ~, •. ON "'""'""'· "'"''"''º o:..c..,,,1,, "'"°'°"" '"':.:.';~'O"::.:_ · -----· .. ·--- ··--- 
fe,·,·-.n,-,," -.--,:-,··~:,-·, 

Po•a "'"""'""' • '""'nlioiJ•do "" .,_,.-,,.,1:te tio r.m~n. ;nfo,·"'• o 
,6~i'1Q oc !O!!lo no,,,. 



i'vlUNICTPIO DE Plil.NALTO 
CVPJ N' 76.460.526/00Ul-16 

I'r,1r;,1 Stio Frl111cisc<J de Assis, 1583 - CET.J: 85.750-00V 
e-11z,1 i !: P l,111,r l to @rl i ue. cor J'/. br 

Ionc: (046) 3555-8100 - Fnx: (46) 3555-8101 
PL1N4L TO - PARAN;Í 

DE: Nadiane C Schlosser - Secretaria de Saúde Planalto-Pr. 26 de janeiro de 2017 

PARA: tnacio Jose \rVerle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a cornpetente autorização 
o:J1etivando a liberação para licitação do ser\.1iço de coleta a'e t.xc hospitalar, conforma abaixo segue· 

Cordialmente, 

NAOIANE C. SCHLOSSER 
MUNICIP10 DE PIANALTO 

SEC.SAÚDE 
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